P O R T A R I A  Nº  541/2007


HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial pelo § 1º do artigo 47 da Lei Orgânica do Município c/c art. 147 da Lei Complementar 002/90.





R E S O L V E:



Art. 1º Fica concedido qüinqüênio ao servidor LÁZARO BORGES DE OLIVEIRA pelo período 02/01/2001 a 31/12/2004 e 03/01/2005 a 03/01/2007 de efetivo exercício.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2007.



Art. 3º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de janeiro de 2007.





HEITOR DE OLIVEIRA


Presidente da Câmara

